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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 0 s:r4~ ,DE og DE DEZEMBRO DE 2009. 

EMENTA: Cria, no ambito da Secretaria 
Municipal de S aude os 
Centros de Apoio a S aude da 
Familia (CASF) que 
menczona, e dd outras 
providlnczas. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuifoes legais, de acordo com os Q[icioJ 93+ e 
999 I SMSI GAB I 2009, 

DECRBTA 

Art. 1. 0 - Fica criado, a contar de 26 de outubro de 2009, 0 

Centro de Apoio .a Saude da Familia (CASF) Parteira Helena Alvim Rosa, 
situado na Rua da Assemblfia, sl n. 0, Parque Dois Irmaos, 1.0 Distrito. 

§ 1.0 - 0 CASF Parteira Helena Alwm Rosa estd 
programado para dar cobertura na Atenfao Bdsica a, apro:A.imadamente, 7.000 
peJJoas que residem em seu entorno e JeraO cadastradas pelos Agentes Comunitdrios 
de J aude lotados na U nidade. 

§ 2. 0 - F uncionard de segunda a sextafeira, no hordrio de 8 
as 16 horas e Jdbados ate aJ 12 horas, exceto nos Jeriados, inicialmente, com duaJ 
equipes do PJF e Bquipe de J aude Buca!. 

§ 3. 0 - Os Agentes Comunitdrios de J aude, obrigatoriamente 
sao moradores da drea abrangida pelo CASF Parteira Helena AltJim Rosa 
selecionadoJ atral){r de proceJJo JeletilJO simplificado. 

§ 4. 0 - A criterio do 5 ecretdrio J..,lunicipal de 5 aude, 0 

quantitatillo de prifiJJionais de saude que exercerao suaJ atizJtdades no CAF 
Parteira J-Ielena AltJim Rosa poderd Jer alterado. 
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EMENTA: Cria, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde os 
Centros de Apoio à Saúde da 
Família (CASF) que 
menciona, e dá outras 
providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com os Ofícios 934 e 
999/SMS/GAB/2009, 
 

D E C R E T A  : 
 
 

Art. 1.º - Fica criado, a contar de 26 de outubro de 2009, o 
Centro de Apoio à Saúde da Família (CASF) Parteira Helena Alvim Rosa, 
situado na Rua da Assembléia, s/n.º, Parque Dois Irmãos, 1.º Distrito. 

§ 1.º - O CASF Parteira Helena Alvim Rosa está 
programado para dar cobertura na Atenção Básica a, aproximadamente, 7.000 
pessoas que residem em seu entorno e serão cadastradas pelos Agentes Comunitários 
de Saúde lotados na Unidade. 

§ 2.º - Funcionará de segunda a sexta-feira, no horário de 8 
às 16 horas e sábados até as 12 horas, exceto nos feriados, inicialmente, com duas 
equipes do PSF e Equipe de Saúde Bucal. 

§ 3.º - Os Agentes Comunitários de Saúde, obrigatoriamente 
são moradores da área abrangida pelo CASF Parteira Helena Alvim Rosa 
selecionados através de processo seletivo simplificado. 

§ 4.º - A critério do Secretário Municipal de Saúde, o 
quantitativo de profissionais de saúde que exercerão suas atividades no CAF 
Parteira Helena Alvim Rosa poderá ser alterado. 
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Art. 2. 0 - Fica criado, a contar de 01 de outubro de 2009, 0 

Centro de Apoio a Saude da Pamilia (CASP) Vereador Sebastiiio de Souza 
Alves, situado na Rua Francisco Ahles, sl n~ Parque Beira-Mar, 1.0 Distrito. 

§ 1. 0 - 0 CASF Vereador S ebastiao de Souza AlzJes esta 
pro..gramado para dar cobertura na Atenfao Basica a, aproximadamente, 7.800 
peJSoas que residem em seu entorno e serao cadastradas peios Agentes Comunitarios 
de S aude lotados na U nidade. 

§ 2.0_ Funcionard de segunda a sextafeira, no horario de 8 
aJ 16 horas, exceto nos jeriadoJ, inicialmente com os seguintes pro/iJsionais de 
.laude: um Pediatra, um Clinico Gera/, um GinecologiJta-Obstetra e um 
Odontalogo, alem de uma Enfermeira, um Auxiliar de ConsultrJrio Dentario, um 
Tecnico de Erifermagem e treze Agentes Comunitdrios de Saude. 

§ 3. 0 Os Agentes Comunitarios de S aude, 
obrigatoriamente, sao moradoreJ da area abrangida pelo CASF S ebastiao de 
Souza Ah)es selecionados atra7)eS de proceJSo seietilJo simplificado. 

§ +.0 _ A criterio do Suretario Municipal de Saude 0 

quantitath'o de pro/issionais de saude que exercerao suas atiz,idadeJ no CASF 
r/~ereador S ebastiao de S oUZfl Alves poderd ser alterado. 

Art. 3. 0 - No Anexo Unico integrante deste Decreto lJao 
descritaJ pequenas biograjiaJ acerca das denominafoes dOJ CentroJ de Apoio a 
S aude da Familia (CASF). 

publicarao. 

dezembro de 2009. 

A rt. 4. 0 - EJte Decreto entrara em IJigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de Duque de Ca:><'''Z{lJ, em oK de 

\ ,<'0J 
'0 DOS SANTOS FILHO 

Pr~feito Municipal 

550l 
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Art. 2.º - Fica criado, a contar de 01 de outubro de 2009, o 
Centro de Apoio à Saúde da Família (CASF) Vereador Sebastião de Souza 

Alves, situado na Rua Francisco Alves, s/nº, Parque Beira-Mar, 1.º Distrito. 
§ 1.º - O CASF Vereador Sebastião de Souza Alves está 

programado para dar cobertura  na Atenção Básica a, aproximadamente, 7.800 
pessoas que residem em seu entorno e serão cadastradas pelos Agentes Comunitários 
de Saúde lotados na Unidade. 

§ 2.º - Funcionará de segunda a sexta-feira, no horário de 8 
às 16 horas, exceto nos feriados, inicialmente com os seguintes profissionais de saúde: 
um Pediatra, um Clínico Geral, um Ginecologista-Obstetra e um Odontólogo, além 
de uma Enfermeira, um Auxiliar de Consultório Dentário, um Técnico de 
Enfermagem e treze Agentes Comunitários de Saúde. 

§ 3.º - Os Agentes Comunitários de Saúde, obrigatoriamente, 
são moradores da área abrangida pelo CASF Sebastião de Souza Alves 
selecionados através de processo seletivo simplificado. 

§ 4.º - A critério do Secretário Municipal de Saúde o 
quantitativo de profissionais de saúde que exercerão suas atividades no CASF 
Vereador Sebastião de Souza Alves poderá ser alterado. 

 
Art. 3.º - No Anexo Único integrante deste Decreto vão 

descritas pequenas biografias acerca das denominações dos Centros de Apoio à Saúde 
da Família (CASF). 

 
Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  08     de 
dezembro   de   2009.      

 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                            Prefeito Municipal 
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ANEXO UNICO 
A QUE SE RRFERE 0 DECRETON.oS7- 'J/GP/09 

1) P AR1EIRA HELENA AL VIM ROSA - Nasceu em 08 de dezembro 
defevereiro de 1929 no Municipio de Ubd/ AJG. Veio para Duque de Cav"\7as 
aos 29 anos de idade. Na decada de 60 foi morar na localidade hqje conhecida 
como "Dois Irmaos" onde passou a qjudar as pessoas e iniciando sua atillzdade 
de parteira. Realizou diversoJ partos qjudando as mulheres da comunidade 
numa epoca em que 0 acesso as unidades de saude era muito difkil. Faleceu aos 
69 anos de idade, tendo contribuido para 0 nascimento de dillersas manfas que 
hqiejd constituiram suas Jamilias. 

2) v'EREADOR SEBASTL40 DE SOUZA ALVES - Mais conhecido 
como (Tiao do Td>,,"i': naJceu em 15 de julho de 1952 no AJunidPio de 
Guafui/ ES.Veio para Duque de Caxias aos 13 an OJ, onde lutou para 
sobreviver sem os pai.r. T rabalhou como Cobrador de Onibus e Aiotorista de 
Caminhao. Com seu trabalho conseguiu comprar seu primeiro tdxi que, alem de 
trazer 0 sustento familiar tambem passou a qjudar as pessoaJ quando 
apresentavam problemas de saude, levando-as aos PostOJ de S aude e aos 
Hospitais, sempre qjudando os mais necessitados, por isso Joi incentivado a 
seguir a carreira politica. Acabou crzando em junho de 2004 um Centro Social 
para atendimento aJ peJJoas carentes. Tentou 4 pleitos Jendo muzto bem lJOtado, 
mas so conseguindo a Suplencza. Em 2004 foi eleito Vereador com 6.878 lJOtOJ 
sendo 0 puxador de lJOtOJ do Partido, 0 quarto mais llotado do Municipio. 
Atuou como vTereador apenas 1 ana e 5 meses, tendo .leu Jonho abort ado em 
um colJarde aSJassinato, em 2006, na porta de seu posto medico-social. 
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A N E X O    Ú N I C O 

A QUE SE REFERE O DECRETO N.º          /GP/09 
 
 
 

1) PARTEIRA HELENA  ALVIM ROSA – Nasceu em 08 de dezembro 
de fevereiro de 1929 no Município de Ubá/MG. Veio  para Duque de Caxias 
aos 29 anos de idade. Na década de 60 foi morar na localidade hoje conhecida 
como “Dois Irmãos” onde passou a ajudar as pessoas e iniciando sua atividade de 
parteira. Realizou diversos partos ajudando as mulheres da comunidade numa 
época em que o acesso às unidades de saúde era muito difícil. Faleceu aos 69 anos 
de idade, tendo contribuído para o nascimento de diversas crianças que hoje já 
constituíram suas famílias.  

 
 

2) VEREADOR SEBASTIÃO DE SOUZA ALVES – Mais conhecido 
como “Tião do Táxi”, nasceu  em 15 de julho de 1952 no Município de 
Guaçuí/ES. Veio para Duque de Caxias aos 13 anos, onde lutou para 
sobreviver sem os pais. Trabalhou como Cobrador de Ônibus e Motorista de 
Caminhão. Com  seu trabalho conseguiu comprar seu primeiro táxi que, além de 
trazer o sustento familiar também passou a ajudar as pessoas quando 
apresentavam problemas de saúde, levando-as aos Postos de Saúde e aos 
Hospitais, sempre ajudando os mais necessitados, por isso foi incentivado a seguir 
a carreira política. Acabou criando em junho de 2004 um Centro Social para 
atendimento às pessoas carentes. Tentou 4 pleitos sendo muito bem votado, mas só 
conseguindo a Suplência. Em 2004 foi eleito Vereador com 6.878 votos sendo o 
puxador de votos do Partido, o quarto mais votado do Município. Atuou como 
Vereador apenas 1 ano e 5 meses, tendo seu sonho abortado em um covarde 
assassinato, em 2006, na porta de seu posto médico-social. 

 
 
 


